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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 153/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades regimentais
e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO FORONI, e
ao Secretário de Infraestrutura, HUGO KOJI. SUGERINDO:
 

QUE SE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE SEREM INSTALADOS
HIDRANTES EM PONTOS ESTRÁTEGICOS EM RIO BRILHANTE, COM O
INTUITO DE FACILITARO TRABALHO DOS BOMBEIROS.
 

JUSTIFICATIVA: Quanto mais rápido um incêndio for combatido, mais
chances de salvar vidas e os bem materiais, os hidrantes facilitam o trabalho
e a ação do Corpo de Bombeiros, é um dos instrumentos mais eficazes na
hora de extinguir com as chamas em edifícios, indústrias e na rua. Os
hidrantes para incêndios ficam instalados em uma rede de abastecimento de
água para uso imediato, quantos mais hidrantes colocados em locais
estratégicos da cidade, mais rápido e eficiente os trabalhos dos bombeiros,
pois na maioria das vezes tem que percorrer grandes distancias para o
abastecimento dos caminhões.

Sala das Sessões, 22/01/2024 - 10:55:20
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